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Declaração de Impacte Ambiental

It

As intervenções em causa localizam-se na Area Classificada da Rede

Natura 2000, nomeadamente na Zona Especial dt' Conservação

PTMAD0002 - Maciço Montanhoso Central da ilha cla Madeira,

integrando ainda a Área t)rotegida do Parque Natural cla Madeira

Identificação das iireas

sensíveis (alínea a) do

aúigo 2.o do DL 151-

Bl20l3, de 31 de

lllra da Madeira, freguesia da Calheta e Arco da Calheta do concelho

cla Calhcta, freguesia dos Canhas do concelho da Ponta do Sol.

Localização

Central Hidroelétrica da Calheta III - ne. 3, alínea h), Anexo Il

Barragem do Pico daUrze- n.a 10, alínca g), Anexo II

Reservatório da Calheta/Coruchéu- n.{'10, alínea g), Anexo II

As levadas, a conduta Elevatória/Forçacla e as Estações Elevatórias do

['aul e da Calheta não estão sujeitas a procedimento de Avaliação de

impacte Ambiental (AIA). Contudo, e por o proieto fazer sentido

apenas na sua totalidade, estas componentes foram consideradas no

procedimento de AIA

Enquadramento no

regiure iurídico de AIA

Indústria da Energia

Projetos de infraestruturasTipologia do projeto

Barragem do I'ico da Urzc -Projeto dt'Execução;

IÌt'servatório da Calheta/Coruchéu -I)rojcto dc Exccução;

Levadas -l'rojeto de Exet-ução;

Central Hidroe'lótrica da Calheta lll - Proicto Base

Estação Elevatória da Calhcta - Proje'to Basc

Conduta Elevatória/Forçada - Proieto Base

Estação Ele'vatória do Paul- Proie'to Base

Estação Elevatória da Calheta- Proieto Base

Fase em que se encontra

o Projeto

"Ampl iação do Aprovei tamento H id roeletrico cl a Ca I he'ta"Designação do Proieto
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O proieto tcm por obie'tir,o o aumento da capacidacle de produção

hidroelétrica c a transíormação em sistcma reversível, com captação,

armazenamento e bombagcm dc água, integrando as seguintes

intervenções principais:

o Construção de uma barragem enì enrocamento na zona do

Paul da Serra - Barragem do Pico da Urze - com criação de

uma albufeira, com uma capacidade de c-ncaixe útil de cerca de

1,0 hmr, a implantar na ribeira do Alecrim, com o coroamento à

cota 1354,00 e uma altura máxima acima da fundação de 31 m,

destinando-se à produção de energia hidroeli'trica;

e Construção da Central Hidroelétrica da Calheta III, equipada

com dois grupos turbogeradores de 15 MW cada, iunto à atual

Centralda Calheta I;

o lnstalação de uma conduta, desde a tomada de água na

albufeira do Pico da Urze, ate à nova central a construir

(Calheta III) - conduta forçada/elevatória. A totalidade do

troço em vala (enterrado) apresenta uma extensão dc. 163m. No

entanto, apcnas o traçado em planta do troço inicial íoi

alterado, em relação à versão apresentada anteriormente no

EIA, resultando no aumento do comprimento cleste troço da

conduta em cerca de 22,01m; As cun'as necessárias para o novo

traçado inrplicam uma diminuição de 2 unidades das curvas de

45tt e um aunìerrto das curvas atcí 3[F em 7 unidades; É

RuaDr.PestanaJúnior,no6-50Andar l90M-506Funchal lT.+351 291 220200 F.+351 291 225 112
www.madeira.gov.ot I gabinete.sÍarn@E)v-madeiÍa.pt I NIF: 671 001 299

t

outubro)

oo
of!
oo
co
oo

Autoridade de AIA Dirc'ção lÌeg,ional do Ordcnamt.nto clo Tcrritório c Ambiente

Entidade Licenciadora Direção Rcgional cle Economia e Transportcs

Proponente Emprcsa dc Eletricitladc da Matle'ira, S.r\

Descrição sumária do

Proieto
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Construção de rmu estruürra de reotitui$o doo caudaie

turbinadoe, con capaddade de arnrazenausrto de 705{O mo-

Reserv.ttro dâ Câlhete ou do Comlclréu - que, durante o

períodonotumo, recomrdo a energia dliea,eleva a água para

a Barragerr do Pho da Urze.

Para a trâÍrsfónnaÉo esr sisffiu rcversfvet efÉ prwie a

ccrsbução de duarestaçõer elevatódae (EE):

{ EE do Paul corr 2 grupos eletrobonrba (pot€nda de

bombagerrr 2x0,09MIW), a constmir em zons anexa à câmara

de carga do Paub

{ BE da Calheta, úom uma potência de bonrbageur de cerca

de 15 ÌrfW (3 ËrupÕs eletrobombr), a oonstruir no'interitr

da Cenaal Hialrcetétrica da Calhea ltr;

r' Ampliação da l-evada do Paul II e kvada Velha do Paub

Rerrrodelação da Levada do lombo do Salão.

Os Projetos de Recuperação Biofísica do Paul da SeÍra e Proje,to de

Alteração da Lirúra Blétsica Calheta - Bica da Cana, a 30 kV eeËo

tdentificados (omo projetos complemenhres.

a

a

necessário uma modificâção significatÍva da suportagem da

conduta na traveesia do descarregador da Barrageur que t€ln

um vão, entre Frreno naürral, de cenca se 45ur; Rerrisão dos

dispocitivoo de proÌeção da csrduta: recerrratório

UnidiÍ€cional EUD) e reservatórios hidnrpnetrmáticos (RH).

Soiindúdo o ac€sso pedonal entre a esta$oelerxatóriodoPaul
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O procedimento de avaliação de impacte ambiental (AlA) teve início

em 5 de novembro de 2014,após Íeceção de todos os elementos

necessários à boa instrução do processo.

A Direção Regional do Ordenamento do Território e Ambiente

(DROTA), na sua qualidade de Autoridade de Avaliação de Impacte

Ambiental (AIA), nomeou a respetiva Comissão de Avaliação (CA),

constituída por representantes da DROTA, Direção Regional de

Florestas e Conservação da Natureza (DRFCÌü, Agência Regional da

Energia e Ambiente da Região Autónoma da Madeira e Seruiços do

Parque Natural da Madeira.

A metodologia adotada para a avaliação do propto foi a seguinte:

o Aniílise global do Eshrdo de Impacte Ambiental (EIA) por

forma a avaliar a s-tra conÍormidade tendo em consideração as

disposições do artigo 14.o do DecretoJei n.s 151-82013, de 31 de

outubro, com a altera$o introduzida pelo Decreto -lei n.a

47n014, de24 de março, e do anexo II da Portaria n.o 3302001,

de 2 de abril.

o Realização de uma reunião, a 4 de Dezembro de 2014, pata

presentação do proieto.

o Realização de uma visita ao local de implantação do projeto, no

dia 5 de Dezembro de 2014, onde estiveram presentes alguns

representantes da CA (DROTA, DRFCN), do promotor e da

equipa que elaborou o ELA

o Pronúncia sobre a Conformidade do Êstudo de Impacte

Ambiental (EIA), no dia 17 de Dezembro de 2014.

r Solicitação de parecer a entidades extemas à comissão de

Avaliação:

r' Direção de Serviços do Ordenamento do Território
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Urbanismo e Litoral da Direção Regional do

Ordenamento do Território e Ambiente; Serviços da

Hidráulica da Direção Regional de Infraestruturas e

Equipamentos;

r' IGSERV - Investimentos, Gestão e Serviços, S.A.;

r' L,aboratório Regional de Engenharia Civil;

r' Centrc de Ciências Exatas e da Engenharia da

Universidade da Madeira;

r' Direção Regional de Florestas e Conservação da

Natureza;

{ Serviços do Parque Natural da Madeira;

/ Direção Rqgional de Agricultura;

r' DireçãoRegional doTurismo;

r' Gestor do PRODRAM - Programa de Apoio ao

Desenvolvimento Rural;

{ Sociedade Portuguea pÍlra o Estudo das Aves;

/ Câmara Municipal de Ponta do Sol;

{ Câmara Municipal da Calheta.

Os pareceres extemos recebidos (que se encontram em anexo ao

parecer da CA) foram analisados em capítulo próprio e

integrados na avaliação desenvolvida sempre que pertinente.

Abertura de um período de Consulta Pública (CP), que

decorreu durante 20 dias úteis, desde 24 de dezembro a 22 de

ianeiro de 2015.

Análise técnica do ElA, sendo que as apreciações tésricas

especificas dos diferentes fatores ambientais/tens e análise

foram asseguradas pelas entidades que integram a CA, no

âmbito das respetivas competências.

F,p
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a Realização de reuniões de trabalho, com obietivo de analisar o

Proieto e respetivos impactes; analisar os contributos sectoriais

das entidades representadas na CA, os pareceres recebidos

pelas entidadesextemas à CA e no âmbito da Consulta pública.

A CA, em conformidade com n.o 1 do artigo 16.0 Decreto-lei n.a

151-Bl2Ol3, de 31 de outubro, com a alteração inhoduzida pelo

Decreto -lei n.e 47n074, de 24 de março, elaborou um parec€r

técnico que, remetendeo a Autoridade de AlA.

Neste parecer, a CA, dá particular atenção à obra para a

instalação da conduta forçada/elevatória a jusante da barragem

do Pico daUrzn, gue prevê ao longo do seu traçado, no troço

compreendido entre o km (0 +133) e o km (0 +6ó3), o

assentamento da hrbagern em vala, desenvolvendo-se depois

até à estrada regional, sendo efetuadas a escavação e

desmatação nruna faixa de 4 metros, mas que na prática, com a

necessidade de utilizar maquinaria, resultará numa área de

afetação substancialmente superior. Reforça a CA que, esta

intervenção, além de provocar a destruição de vegetação, nas

zoruìs de taludes, potencia os fenómenos erosivos, 06

movimentos de massa e a consequente perda de solo e terá

impactes irreversíveis e não passíveis de aplicação de medidas

de minimização e compensação, sob pena de alterar e degradar

os valores naturais presentes, tendo'se ainda em linha de conta

que a pendente acentuada, levará o material de escavaçâo que

se soltar a destruir a vegetação existente às cotas inferiores,

provocando igualmente signiÍicativos impactes ambientais;

No dia 16 de março de 2015, Autoridade de AIA dando

cumprimento ao n.a 2 do artigo 1ó.o do Decreto-lei n.o 151-

o

a

o

ó
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Bl2Ol3, de 3l dc outubro, conì a alteração introcluzitla pelo

Decreto -lci n." 4712014, de 24 de março, rc'utìiu c()m o promotor

Emprcsa de Eletricidadc da Marlcira. S.A, tendo sido clecidiclo

suspender o procetlimento de AIA, a partir clo dia 19 dc março,

por um pÍazo não superior a scis nìeses, (n.,' 3 do art. 16." do

diploma AIA), resultante dos impactcs irrcversívt'is e' não

passír'eis de apllcação de medidas de minimização e

compensação do "Proieto Base da conduta forç.rcla/elevatória".

No dia 23 de outubro de 2015, o promotor entrt'1;ou à

Autoridade de AIA, uma Adenda ao EIA do "Proieto de

Ampliação do Aproveitamento Hidroelétrico da Calheta",

assentt' na análise de uma altemativa ao projeto ba*,

reíormulando o traçado da conduta forçada/clt'vatória. A

entrega do documento cessa de imediato a suspensão do

procedimento de AIA anteriormente imposto. (ponto 4 do

art.16.('do Decreto-lei n.u 151-8.120'13, de 31 de outubro, com as

alterações introduzidas pelos Decreto -lei n.!' 4712014, de 24 de

março e Decreto -lei n.e 77912015,27 de agosto.).

A CA reuniu no dia 1 de outubro de 2015, com o objetivo

coordenar a análise do documento e deliberar, quanto à

necessidade de repetição de formalidades nomeadamente, a

"Consulta Pública", conforme disposto no ponto 5 do art. 16.Q

d<r Decreto-lei n.!' 151-812013, de 3l de outubro, com as

alterações introduzidas pc'los Decreto -lei n.o 4712074, de 24 de

nìarço e Decreto -lei n.o 17912015, de 27 cle agosto.

Aposição dos Serviços do Parque Natural da Madeira íoi

consonante com a posição tomacla pelos restantes membros da

CA, mas por seu lado a posição da Dircção Regional de
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Florestas e Conservação da Natureza foi no sentido de que não

devia ser descurada a realização de nova consulta pública à

Adenda ao EIA do "Proieto de Ampliação do Aproveitamento

Hidroelétrico da Calheta", considerando que o novo traçado da

conduta encontra-se implantada na zona do planalto do Paul

da Serra, dentro dos limites do Parque Natural da Madeira e

insere'se na área delimitada do Maciço Montanhoso Central

(PTMAD0m2).

o Atendendo à posição divergente sustentada nas competências

específicas da DRFCN, ao abrigo Regulamento do Plano de

Ordenamento e Ctrtão do MMC ([OGMMC), alínea gr,

parágrafo 1, afigo 11", Autoridade de AIA decidiu de repetição

da fomralidade essencial da cnnsulta pública.

o Abertura de outro Período de Conzulta (CP), que decorreu

durante 10 dias úteis, desde 12 de outubro a 23 de outubro de

2015.

o Análise técnica do EIA, sendo que as apreciações técnicas

especificas dos diferentes fatores ambientais/tens e análise

foram asseguradas pelas entidades que integram a CA' no

âmbito das respetivÍrs competências.

o Realização de reuniões de trabalho, com obietivo de analisar o

Proieto e respetivos impactes; analisar e contributos sectoriais

das enüdades representadas na CA e no âmbito da Consulta

pública.

o Elaboração do parecer final da CA.

o Preparação da Proposta de Declaração de Impacte Ambiental

(DIA) tendo em consideração o Parecar da CA e o relatório de

Consulta Pública.

Pe
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Conforme reít'rido arìteriormente e de acordo com clisposto no

número l0 clo art.{' 14." clo Dccrelo-lei n.!' l5l-8/2013, dc 3l dc outubro,

com as altcrações introduzidas pelos Dccreto -lei n.'' 4712074, cle 24 dc

março L' Dccreto -lei n." 17912015, de 27 de agosto transcreve-sc os

conteúclos pc'rtinentes dos parcccres solicitados. Salicnta-se contudo,

que o Centro dc'Ciências Exatas r'da Engenharia da Universidade tl.r

Madeira, o Cestor do PRODRAM - Programa de Apoio ao

Desenvolvimento Rural e a Câmara Ndunicipal da Calheta, não

emitiram parecer.

Direcão de Servicos do Ordenamento do Território Urbanismo e

Litoral (DOTUL):

recomenda c'special atenção ao de'stino final dos inertes extraídos

e dos resíduos de construção/ demolição.

Salienta que "sendo o Itaul da Serra um local com grande

importância para a recarga de aquífer()s e uma vez quL- o Projeto

de Recuperação Biofísica prevô a utilização duma área de cerca

de 36 ha, deverá evitar-se a compactação extrema do solo, de

forma a não fomentar a sua impermeabilização, assim como

facilitar a plantação das espécies (...). Sendo este projeto de

recuperação biofísica uma alteração topográfica, carece de licença

da respetiva autarquia."

Chama atenção para o "avultado volume das obras projetadas para

construção da Central da Calheta III e do l(eservatório de lìestituição

da Calheta.

Facc- ao enquadramento ambiental e paisaSístico do local, que e

de cariz rural, de elevada beleza natural e que conta com a

presença duma levada com frequência turística, não podemos

Síntese dos pareceres

apresentados peliilt

entidadee consultadas

Ëtt
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clcixar de manifcstar a nossa prcocupação facc itos inrpacte's

visuais tlue estas intcrvcnções irão provr)car."

ARM - Ag,uas. Rtsíduos da Madeira. S.A

"(...) a importância e o interessc estratégico do presentc proieto para

os sctores do alrastecimento público, do regaclio c da produção rlt.

energ,ia no cixo Calhcta-Ponta do Pargo e Calheta-l)onta do Sol,

através da constituição de rt'servas dc altitude, enr linha com os

Obietivos Estruturais (OE) definidos no I'lano Regional da Agua cla

Região Autónoma cla Madeira (PRAM) (...), assim como no programa

de mt'didas estabelecido no Plano de Gestão da Região Hidrográíica

do Arquipelago da Madeira (RHIO) para a área temática 2 (AT2),

como medida de base (medida spf4/Sbt4).

A ARÌvt sublinha ainda, que:

r "parle do Projeto desenvolve-se no planalto do Paul cla Serra,

em zona favorável à infiltração e de permeabilidade média c

alta (ainda que a impermeabilização da albufeira represente

uma pequena área em relação à bacia drenante), com forte

impacto sobre um dos principais acluíferos da ilha da Madeira

contribuintes do abastecimento público na zona central e leste

da ilha da Madeira, onde se concentra 95"/" da população e se

desenvolvem as principais atividades sociais e económicas

regionais.

r ,{ premência da presen,ação desse aquífero motivou, na

última década, a construção de uma infraestrutura de

derivação dos caudais do Córrego do Loiral e da Ribeira do

Laieado/Bezerro para o Campo Grande, tendo por obietivo a

iníiltração dessas águas e a consequente recarga do aquííero da

galeria das Rabaças. conr bons resultados, verificando-se a
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existôncia cle uma clara invcrsão t'la tcrrdôncia c{a cvolução

negativa dos caut-lais pcrmitindo cont algum g,rau dc confiança

concluir que o tlbjetivo dc aumenlar o r'olunre dc água

infiltraclo na bacia de infiltração rlo Campo Crande, e que

promovr) a recarga clo aquíft'ro da Calcria das Rabaças

(A20BO!) foi satisfatoriamente atingindo (gráfico anexo I).

Sendo a Galeria das Rabaças a principal, e quase exclusiva

origcm de água potár'el para o Concelho da Ponta do 5ol

(-8900 hab.) e parte relevantc clo Concelho da Ribeira Brava (-

27ü) hab), é com satisíação que sc verifica que o Proieto não

altera (nem pode), o regime e dinâmica hidrológica existente

na zona da Bacia de infiltração do Campo Grande.

A ARfú iníorma que, "a albufeira impermeabilizada prevista

em projeto, implanta-se parcialmente sobre a potencial área de

influência da galeria do Rabaçal, a principal origem de água de

abastecimento público da zona oeste da ilha da Madeira

(Calheta), não scndo certo tìue a albufeira seia suscetível de

ocnalizar a sua rccarsa.

Ademais, chama a atenção que, "Reg,ista-se ainda que as águas

do planalto do Paul da Serra ou das suas vertentes viradas a

sul, servem o eixo de regadio do eixo sul centro-oeste, através

de duas in'rportantes infraestruturas de transporte e de

distribuição de água de rega, designadamente as levadas da

Calheta-Ponta do I'arg,o e da Calheta-Ponta do Sol (H3A),

beneficiando uma área agrícola que ultrapassa os 1.200

hectares."

A ARM salienta ainda que, devido à importância do projeto e o

seu impacto ao nível do abastecimento público c do regadio

fr+ RuaDr.PestanaJúnior,no6-5"Andar 19064-506Funchal lT.+351 291 220200 F.+351 291 225'112
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agríc()la, justificar-sc-iam nrt'tlitlas tlc monitorização e ou

operaçi1o quc não s(' encontram deviclametìt(' desenvolviclas

no documento submetido a pareccr, tendo sobretudo cnt conta

que mode'lo de gestão do projcto poclerá colidir com interL'sscs

lcgítimos dc outras entidades gestoras de água.

. Não obstante o reíerido anteriornrente, a ARÌ\'I identiiica airrda

alguns aspctos /medidas/propostas/questôes que consideram

relevantes, para as diÍerentes componentes do proieto,

nonrcadamente:

Barrascnr do Pico cla Urzc

Refere o ponto 5.2.2.1 do EIA, que' a barragem será aduzida pela

Ribeira do Alecrim e pela Levada Velha do Paul.

Ora, os caudais provenientes das Bacias hiclrográíicas cla Ribeira do

Alecrim e Levada Velha do Paul (via Ribeiras do Bezerro e do

Lajeado), apenas contribuem para Barrag,em do Alecrim quando os

mesmos são excedentários na Bacia de Infiltração/Recarga do Campo

Grande e das l{ibeiras do Bezerro e do Lajeado, considerando que:

. IÌibeira do Alecrim: a estrada regional ER2()9 constitui uma

barreira natural que promove a retenção dos caudais na Bacia

de Infiltração do Campo Grande (ainda que existam passagens

instaladas);

r Ribeiras do Bezerro e do Lajeado: por via do encaminhamcnto

dos caudais das respetivas Bacias, via canal do Lajeado, para

Bacia de lnfiltração do Campo Grande.

Intcressa, sabL'r cm que medida o proicto asscgurará a manutenção da

recarga clo reícriclo aquífero nos termos atuais. tendo em conta que a

referida transferôncia iá possibilitou compensar a redução dos caudais

da galeria das IÌabaças por via da g,radual, mas sistemática,

l2
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diminuição clo rt'g,inre clc prccipitação veriÍicatlo nas cluas últimas

drícadas, com claro decrescimo tlas águas precipitaclas.

Ctrrtral cla Callreta lll

O sistema hidráulico de íins múltiplos da Calheta inclui, na sua

conceção original, o aProve'itamcnto das águas turbinadas para

reforço do regadio agrícola do eixo Ponta do Sol - Ponta do Pargo

através das levadas da Calhcta-l'onta do Sol (H3A) e Calheta-Ponta do

l'argo (H4A), tcndo na clócada dc lgg0 sido implementada a

componente do abastecimento público na Levada da Calheta-Ponta clo

Parg,o através de quatro estações de tratamento cte água (ETA),

construidas no Estreito da Calheta, Prazeres, Faiã da Ovelha e [tonta

do Pargo, como caudal combinado de ó0litros/segundo.

O sistema público de regadio agrícola do eixo I'onta do Sol - Ponta do

['argo, a exemplo dos restantes sistemas de rega em funcionamento da

ilha da Madeira, assenta num reg,imc de distribuição a "fio de água",

ou seja, com adução em contínuo (para rega diurna e armazenagem

notuma a jusante dos canais), sendo nula a armazenagem de água a

montante dos canais principais.

Ao sistema público de regadio agrícola associado ao sistcma

hidráulico da Calheta associam-se 7.954 contratos de fomecimento de

água de rega, que representam 111 regadeiras, beneficiando 15.774

parcelas agrícolas com uma área global cle 1.205 hectares.

A central hidroelétrica da Calheta é, na prática, a principal "orig,em de

água" clos rcferidos canais dado tlue o contributo das múltiplas linhas

de água intersetam esses canais ao longo dos re'spt'tivos percursos é

reduzido nos períodos mais críticos do verão.

No essencial, a operacionalidade dos canais e do sistema de regadio a

estas associado depende da adução de água cm contínuo a partir da

t
?r-
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central hidrcx'ld'trica da Calheta, dcvendo garantir, no míninro, 255

litms/segunclo na Lcvada Calht'ta - l)onta do Sol (l-l3A) c 360

litros/scgundo na Levada Calht'ta - Ponta do Pargo (H4A), condição

que deverá o proic'to asscgurar sc'ia de forma gravítica, seia de íornra

cornbinada conì reìcurso ao volume' armazcnaclo no r!ìservatório de

restituição tla Calheta ou tlo Coruchtíu, e que não se encontra

devidamente explicitada na documentação analisada.

Intcressa ainda anotar que a tecnologia de tratamento implementaclo

nas Estações de Tratamento de Água do Estreito da Catheta, dos

Prazeres, da Faiã da Ovelha e da Ponta do Pargo poderá não sc

coadunar com a previsível alteração da qualidade das águas que as

aduzirá no decurso da exc.cução do projeto, em particular no que

respeita à excessiva turvação da água, à concentração do parâmetro

alumínio presente ncx aglomerantes constituintes de argamassas de

betão ou à presença de óleos ou hidrocarbonetos.

Interessa, ao nível do projeto e clurante a sua execução, prever a

metodologia para controlo atc'mpado da qualidade da água que aduz

os canais com interesse para abastecimento público, estabelecer o

plano de' contingêrrcia para resolução de eventuais casos de

contaminação da água bruta não resolúveis com base na tecnologia de

tratamento implementada e garantir os volumes diários de água

compatíveis com as suas utilizações.

Proieto das Levadas

De modo a ass€gurar o fornecimento ao sistema de abastecimento

público toclas as intervenções que possam interferir com as levadas da

Calheta-Ponta do Sol (H3A) e Calheta - Ponta do Pargo (H4A),

deverão ser executadas preferencialmente em período de Invemo em

estrita colaboração com a AltM, comunicanclo a EEM com a devida

Rua Dr. Pestana Júnior, no 6 - SoAndar | 90g-506 Funchal I T. +351 29'l 22O 200 F. +351 291 225 1'12
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antt'ccdência o início dos trabalhos.

Na intervenção identificada no ponto 5.2.6,4 clo EIA Levada do Lombo

clo Salão, cle'verá ser contemplaclo no proic'to o reposicionamento da

Es t a çã o H id romé tri ca 5042 (X=298.902;Y =3 -624.879 ) ) t'm con form i d a d e

com o pormenor enviado no anexo III.

Recursos hídricos subterrâneos e Plano dc Monitorização

lnteressa, ao nír,el do projeto, est.rbelecer um plano de nronitttlização

do aquífero subiacente de modo a aferir o seu impacto em termos de

produção de água nas galerias do Rabaçal, Rabaças, apesar do

reduzido risco de afetação desta última tendo em'conta a localização

da barragem do Pico da Urze.

Sem preiuízo da elaboração de um plano de monitorização detalhado,

a acordar entre a ARM e a EEM, adaptado à metodologia de execução

a implementar e que permita a gestão diária das quatro ETA'S da

Calheta, solicita-se que nas diversas fases do proieto (construção e

exploração) seja implementado um programa de monitorização de

quantidade e qualidade da água, incluindo a elaboração dos

respetivos relatórios de avaliação com os seguintes parâmetros

mínimos:

a) Nas galerias do Rabaçal e Rabaças. antes do início da

construção e até 5 anos após o início de exploração;

a.1) Ouantidade

. Periodicidade mensal

a.2) Oualidade (Águas Subtcrrâneas)

o I'eriodicidade definida nos termos do Anexo V e do

anexo XVII do Decreto-Lei n.o 236198, dt'1 de Agosto;

r Parâmetros constantes do anexo I para água da classc

A1 e do ancxo XVI nos ternros do Decreto-Lei n.o 236198,

Rua Dr. Pestana Júnior, no 6 - SoAndar I 9064-506 Funchal I T. +351 291 220 200 F. +351 291 225 112
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de 1 de Agosto (nota: a análise de reÍerência (antes da

realizâção da obra) conterá a análise a todos os

parâmetros).

b) Na Levada Calheta Ponta do Pargo (H4A). antes do início da

construção e até à conclusão da empreitada

b.1) Ponto de Amostragem

o A iusante da Câmara de Carga do Lombo Salão

b.2) Oualidade (Águas Superficiais)

o Periodicidade definida nos termos do Anexo V e do

anexo XVII do Decneto-Lein.9-%198, de 1 de Agooto;

o Parâmetros constantes do anexo I para água da classe A

2 e do anexo XVI nos termos do Decreto-Lei nJ ?3619[!, de

1 de Agosto (nota: a análise de referGncia (antes da

realização da obra) conterá a análise a todos os

parâmetros).

c) I"evada Calheta Ponta do Sol (H3.4). antes do início da

construção e até à conclusão da empreitada.

c.1) Ponto de Amostragem

. A jusante da Central

c.2) Qualidade (Águas Supeúciais)

r Periodicidade deÍinida nos terrnos do anexo XVII do

Decreto-I-ein! 236198, de 1 de Agosto;

r Parâmetros constantes do anexo XVI nos termos do

Decreto-Lei n.e 2%l98,de 1 de Agosto (nota: a análise de

referência (antes da realização da obra) conterá a análise a

todos os parâmetros).

Caso se verifique a alteração de quanüdade e/ou qualidade deverá a

EEM, a sua expensas, promoíer as devidas medidas conetivas de

l6
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5 do parem da'ARlvÍ, sem pÍeiuÍzo da eilaboração de um plano

de monitoriza$o detalhado complementar, a aaordar mtre a

AnM e a EEIví, adaptado à mebdotogia de execuÉo a

corrcretizaÍ e que pennita a ge6o diária daa Estaçõee de

Trahsriento de Água da Calheta;

c) Não seia curcretizada çralquer obra çre alure o Mme e

dinâmica túdrológica etdstmte na Ríbeira do Bezero e

Laieado/Canal do Iaieado na zona de contrib,trição.Para a Bada

de lltffltra$o do CalnpoGrande;

d) Na inbnenção identiÍieda no ponto 5,L6A do El,A (Levada

do Lombo do Salão), seja conterrplado no preieto o

reposidonaurento da EetaSo Hidrométricr SOt2 exiot€hte, eur

cunforrridade aoin o pomrcnor enviado no anexo m.,,

laboÌatórto Regionãl'de Eng€qhaÌia Civil

"(.,.)no dsmúrio das erergtae renováveiê, conddeuime que o proieüo

é impreecindível paÍa o âum€nto da Penehção de energra

hidroelétrica e eólica no sistema elechoprodutor da llha da Madeira."

Dirqão Re$ural do Turisrro

"(...) cursideramos, apóe análiee do Estudo de Impacte Ambienhl e

Resumo Não Técnico, que as incidências ambientais das divetsas fases

do projeto (consFução, exploração, desativação), enconbam.eer denEo

modo a assegurar o abastecimento público e o regadio afetado.

ARAM é de parecrr Íavorável ao proieto, condicionado a que:

a) Seia garmtido a partir da csrtral hidroelétrica da C-alheta, no

míÍÌim o, ?fi litros/squndo na levada CalhetaiPonta do Sol

(H3A) e 3ó0litroa/segundo na Lerrada Calheta-Ponta do Pargo

G,IaA);

l7
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do prossír'el, nritigadas.

[:nr fase dc cxplor.rção, os im;'r;rç1cs, nìais rL'lcvatìtcs são positivantcnte

nritigr'rrrtcs, pclo íactcl de constitrrir uma fonte dc energia cncltlg,r'lra t

não poluentc, conlribuindo rlestir formn pâÍcì a g,estão c utilização

critcriosa da água t tlos dt'nrais rccursos naturais rr.nováveis , (...)"

Dueç;o ncg,ionatae n

"(...) na fasc de construção da obra, será rt'modclado o Lcvaclo

Vt-llro clo ltaul e st-rá íeito o corrt'çãtr c nivclamc.nto do íundo do

Levada clo Lombo do Salão, a scco. Este facto tcrá iníluôrrcia

dirt'ta no fornt'cimento de cautlais disponibilizados para rega,

através da Levada da Ponlo do l)argo c da Levado do Arco da

Calheta. Estes dois canais abastcccm uma vasta área agrícola

quc'abrangLr ()s conct'lhos da Calheta e da I'onta do Sol.

Assim, chamamos a atenção para a necessidadc' de qut' na íase

de obras sejam garantidos os caudais mínimos do pc'rímetro dc

rega para minimizar os prejuízos para os agricultores."

SI'EA- Socieclacle Porluguesa para o Estudo das Aves

. (...) A áre'a proposta está classificada como Sitio de'

importância Comunitária (SIC) do Maciço Montanhosos

Central I'TMA00002 e Znna Especial de Conservação (ZEC) ao

abrigo da Diretiva Comunitária Habitats (92l43lCEE) -

adaptada para a lei Portuguesa através do Decrt'to-Leí 14O199,

de 24 de Abril. Para alem disso, parte tlo traçado dc ampliação

desenvolve-se na área limitada do SIC da Laurissilva rla

Madeira - I'I-MAD(D01, a qual eí tanrbém consit'lerada uma

IBA -t'T083 (Area Importante para as Ave's e a Biodiversidade),

e constitui um sitio com sig,nificado inte'rnacional para as aves

à escala global, sendo iclcntificado atravós clos critérios

Rua Dr. Pestana Júnior, no 6 - 50 Andar | 90ô4-506 Funchal I T. +3St 251 220 200 F. +351 291 225 112
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compatívcis com os princípios r{e criação dt'Zonas dc l)rotcção

Espccial (ZI'E), previstas nas Diretivas Conrunitárias Avcs

(791409/CEE) e lìabitats (92l43lCEE) - adaptatìas para a lei

Portugut'sa através do Dccrc'to-Lei 140199, de 2.1 clc Abril.

No SIC do Maciço Montanlroso Ccntral, eslão rcprescntaclos

r'ários habitats naturais do anexo I da Dirctiva Habitats, por

exemplo, Charnecas macaronésias t'ndémicas, Prados

mesofilos macaronósios e Vertt'ntes roc-hosas siliciosas com

vegetação casmoíi tica.

O Maciço Montanhosos Central, em particular esta área reúne

ainda excelentes condições para a nidificação de algumas aves

que, de acordo com o Livro Vcrmelho dos Vertebrados de

Portugal, apresentam estatuto de consen'ação Vulnerável

como sejam a Galinhola Scoloynt ntsticoln, Cigarrinho Svluin

conspicillntn orbitnlis e Pardal-da-terra Pctronin petronin

nrndeírenscs. Estas três espécics apresentam na llha da Madeira

uma distribuição muito restrita e estãq dependentcs do tipo de

habitat presente na área de imple'mentação deste proieto. Nesta

área nidificam ainda duas espócies que estão classificadas

como SPEC 2 (espécies concentradas na Europa e com estatuto

de conservação desfavorável) e que são o Andorinhão-da-serra

Altus rttricttlor e o Pintarroxo Cnrduclis cnnabina gucnthcri.

A ZEC Laurissilva da Madeira é extremamente rica em fauna e

ílora, com numerosas espécies restritas a estas comunidades.

As espécies arbóreas mais caracte'rísticas são Larnls ozoricn,

Laurus nouocnnnriensis, Mryricn .fnyn, Ocoteo .fttctans, Persen indicn,

Apnllonins bnrltujnnn, Clt'tltrn nrborcn, Erìcn nrborcn, Ericn ozorico,

llex cnnnric,rsi$, I. lserndo ssqt. Azoricn, l. Ttcrndt, s,s/. pterndtt.
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Isrr;rlc.r'is cnunriunis, i.tnnl/lrts z'iscrrstts. luttiycrus brspi.fplin,

Picconin nzoricn, ['. c.tcc'lsrr, Pillr*ltorl.ltu corinrcttnt, I'lt'itttnt'ris

canaric'ttsis, Prunus lusilânicn, Rltrrnrtrts glndul,l*.n, Snntbucus

lnnceolntn, S. lrnlllrc'rr.sis, Frnnguln izorim, Hcbcrduún etcclsn,

Visnm nncntrcln, etc.

I nr oa ctos I'ott'nc i.r is Nns .Á rcns Á/cclnríns

o Q lmpacto do projt.to sobre as espcicit's rcíeridas é evidt'ntt',

assim conìo a necessidaclc rlc atlolar as mcdidas dc

mininriz-ação necessárias para cvitar danos irreversíveis não scl

durante a fasc de construção mas também durante o

funcionamento das instalações previstas.

o Durante a fase de construção, por cxemplo na lmplantação da

barrag,em do Pico da Urze q;tão previstos trabalhos dt'

desmatação, desarborização e desenraizamento e escavações

diversas numa área dc 13,2 ha que vai implicar o

desaparecimento dc'stes habitats para cspécies e avcs e de

invertebrados tcrrestres.

o Embora o projeto aprescnte uma programação temporal das

diferentes fases do projeto, a mesma não indica quais os meses

em que decorrerão as obras. A SPEA considera indispensável

que as obras não ocorram durantc a epoca de nidificação das

aves ou seja, durante o período de Março a Agosto. Desta

forma a perturbação e alteração dc comportamento das aves

provocada pelo funcionamento clos diversos e equipame'ntos,

veículos c'máquinas, só será pouco significativa se esta medirla

for tornada em corrsidcração.

o Para alem disso, os diíercntes eflucntes líquidos, as emissões

gasosas rì sonoras, nonreaclanrente durante a fase dc
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pertuÌbaÉohunana eob as plantas indígaras.

So.bre as Medidâs de Miügação é Plano de Recarne"aÉo P'oitoeüo

o Eshs propctas devem s€r r€vistas em cuütutto cïrm as

entidadercompeHrbs paa uma melhorproüe$o dac eopéciee

da Íauna a flora, assim como da geologia, geurorÍologia a

recrrrsoolúdrioa

o d SPEA considera queé de toda a convstiêncis complementar

a análire qualihtiva dac epécies de aves pÍes€ntes mediante

um estudo quanütatiro da área. É essÉndal cotnParar oÉ

valores rqiatados no paeaado com ae cona€ntrìaçõea de aveo

pÍ€sentes duranb e depois das obras de cunctnrção do

empmelrdimenüo. Desta fotma a SPBA considera ndispeuável

que esb estudo e{a realizado duranto pelo menos c 6 mescg

anbriores ao lnicio da construção, durante as obms e noc 2

primeiroo anoe de exploração.

r As advidade cunsbrrtivas nas levadas tem rtgco grave de

aflufu o caudal de ribeúras e de uma forma eignificativa a

ribeira do Alecrirr, e de aÍetar a qualidade dae águas' Desta

forura, a 9PEA considera tndispensável a realização de um

estudo mais pormenorizado destes impactes nas diferenües

áreas de intervr:nção asÍiim como uma descrição das eapédes

constmção do proieto, poderão perturbar as espécies rnais

vulneráveis.

O proieto desenvolvese ern iáreas favorávels à infiltra$o de

água e de perrreabilidade m&ia a alb, o que pode provocar

impactes negativos no regime hidrológico da Iltra.

A abertura de acessos aoü locais da obra criaú novoso

o
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aquáticas e das terrestres que vivem em redor das ribeiras e

que poderão ser afetadas duÍante as distintas fases do proieto.

o Q projeto contempla o transporte de resíduos verdes terra

vegetal e solo escavado nos diÍerentes locais de intervenção do

proieto, o que poderá conduzir a dispersão de sementes

exóticas com carater invasor.

Conclusões:

7. As medidas de minimização e o programa de monitorizaSo

propostos poderão ser complementados e devem ser revistos

em conjunto com as entidades competentes para a proteção

das especie de fauna e fora,

2. (...)
3. Por respeito aos diplomas de Ordenamento do Território, à

Diretiva Habitats e sua transposição para o direito nacional, a

lei sobre processos de avaliação de impacto ambiental

considera a SPEA que não pode este proieto ser aprovado à

luz do que é referido no presente ELA.

Câmara Municipal da Ponta do Sol

o Atualmente encontra-se em vigor a 1.0 revisão do referido plano,

ratúicado pela Resolução n.o &Y13, de 22 de maio.

. (...) a intervenção prevista no território deste município,

nomeadamente a ampliação da Levada do Paul tr, enquadra-se no

disposto na alínea o) do n.a 1 do Artigo 4T doregulamento, pelo quê

conÍorma-se com aquele instrumento de gestão. Relaüvamente ao

local apontado para recolha de inertes (rocha basáltica), situado a

Oeste da Fajã Redonda, julga-se estar claramente em dissonância com

o PDM. (...)

Os trabalhos previstos para a ampliação da levada encontram-se

$È
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descritos no Relatório Base-volume 1, páginas 85 a 88.

A intervenção prevê essencialmente a ampliação da secção tipo da

l,evada do Paul II, entre o Km 0 e o Km 8580. A ampliação é em

altura, não se encontrando previsto o seu alargamento,

A CM da Ponta de Sol realça existirem claras condições para a

manutenção do percurso ao longo da levada, pelo que deve ser

considerado no decorrer dos trabalhos a presenação e manutenção

deste. Recorde'se o interesse e potencial turístico que este percursro

possuiu no contexto não só municipal, como regional. Neste sentido

deve ser valorizado e preservado.

No que diz respeito aos possíveis locais de recolha de inertes,

apresentados no ElA, a Câmara Municipal da Ponta de Sol, inÍorma

que:

Pedreira da Malhadinha

Relativamente ao primeiro local apontado, Pedreira da Malhadinha,

trata-se de um local devidamente licenciado para exploração e venda

de inertes, iá previsto em sede de Revisão 
. 
do PDM e. repetiva

Avaliação Ambiental Estratégica, pelo que iulga-se não haver

inconveniente na sua utilização.

Afloramento da Bica da Cana

1) Localização

O local apontado no relatório como afloramento situado na Bica da

Cana, localiza-se na realidade muito mais a Sul, cerca de 1,5Km, a

Oeste de um espaço onde no passado realizavam-se tosquias,

existindo ainda no local os currais constn"rídos Para essa atividade e

sendo conhecido localmente como Faiã Redonda.

2, Interesse cénico e turístico

O local apresenta uma beleza e valor paisagístico únicos no concelho e
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na ilha .(...) a Câmara Municipal está a levar a efeito um proieto

turístico, que contempla a reconstrução dos currais da Faiã Redonda,

um miradouro sobre esta e reabilitação de percursos pedonais e

rodoviiírios de acesso .O local onde se encontra o aÍloramento faz

parte integrante do coniunto cénico. O local é também um acesso a

duas levadas com elevado interesse cénico sobre o vale da Ribeira da

Ponta do Sol, a Levada do Paul II e a [.evada da Serra da Lombada da

Ponta do Sol.

3) Interesse geológico do local

No contexto regional, o Paul da Serra é apontado como um dos sítios

de interesse geológico de acordo com um estudo/trabalho execuhdo

pelo INETI a pedido da DRCIERAM, com o obietivo de consührir um

apoio ao hrrismo científico nas duas maiores ilhas da Região

Autónoma.

(...)

4l Interesse patrimonial

Os currais de tosquias existentes na fajã Redonda não são

classiÍicados, não obstante e de acordo com as alíneas a e j do n.a 3 do

Artigo 16o do regulamento da revisão do PDM, são de claro intercsse

patrimonial. Neste sentido interessa promover a sua conservação e

recuperação bem assim como preservar todo o coniunto cénico

envolvente.

5) Plano Diretor Municipal

Face à 1r Revisão do Plano Diretor Municipal (IRPDMPS), de acordo

com a Planta de Ordenamento a intervenção pretendida (remoção de

pedra) situa-se em espaço rural. espaços naturais, sub-categoria de

vegetação espontânea. Este espaço insere.se em REN.

O espaço onde se encontram implantados os currais é classificado

ge
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corì'ìo espaço rural, cspaços culturais.

O t'spaço está inserido no I'arque Natural da Ìr{adc'ira (Ì na ZEC do

M aciço Ì\4on t.rnhostl Cc'ntra l.

Ncste sentido, face ao articulado do regulamento da Rt'r'isão tlo I'DÌr{

da I'onta cìo Sol, a proposta clc remoção dc peclra aprest'ntada cnr

rclatório, não apresenta condições de viabiliz.ação por clara e

inequívoca violação do n.'.I do Artigo 564 c n.'2 do Artigo 57u daquclc

rcgulamento

ÍÌt'lativamente à amptiação da Levada do I'aul II, nada há a opor,

propondos€ apenas que seiam salvaguardados o interesst' e valor

cénico cla mesma. O percurso pedonal ao longo da lcvada deve

merecer especial atenção no sentido da sua preservação e manutenção

nas condições moríológicas atuais. Não é no entanto admissível

qualquer intervenção no troço de levada entre a zona da Bica da Cana

e o Sítio cla Faiã Redonda. a Oeste do afloramento rochoso. assirn

como em todo o vale da Bica da Cana.

Deve ainda ser salvaguarclada.a recolha de água que alimenta a

Levada da Serra (da Lombada), assinalandose a importância que esta

tem no regadio de terrenos ag,rícolas aos sítios do Jangão e Lombada,

freguesia de Ponta do Sol. Nestes termos não se admite preiuízo para

o seu caudal.

No que conccrne à remoção de pedra basáltica no local a Oeste da faiã

Redonda. é clara a dissonância não só com o PDM da Ponta do Sol

como com outros documentos regulamentares. nomc'adamentc REN.

Parcue Natural e PEOGAP-Maciço Montanlroso. Por outro lado, é

-

altamente constrangedor para os obietivos futuros do município ao

nível turístico, assinr como lesa unr legado patrimonial geológico de

grande intercssc cénico e eventualmente cientííico.
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O próprio acesso quc dcveria ser criado ao local, ainda que

temporário, deixaria uma p('gacla ecológica rrcg,ativa no território,

com() ti aliás visír'el nos cliversos acessos às torre's eólicas que tôm sido

montadas no Paul-"

Paroue Natural da Madeira

l. A área de edificação do Projeto (...) Ampliação clo Aproveitame.nto

Hiclr*'létrico da Calheta, "Barrag,em do Pico da Urze" (...) cncontra-sc

em área dc Parque Natural, em zona de rescrva geológica e de

vegctação de altirude.

2. A reÍerida área está integrada na Zona Especial de Conservação

(ZECI I'IMAD0002 - Maciço Montanhoso Central da llha da Madeira

e ainda está integrada numa pequena parte da Laurissilva da Madeira,

tamb,tlm Zona Especial de Conservação e Zona de Proteção Especial

(ZPE) f'fMAD0001, no âmbito da Rede Natura 2000.

3.O Maciço Montanhoso Central apresenta um elevado número de

endemismos, ao nível da fauna, da sua flora vascular, como também,

ao nível da flora não vascular.

4. O I'aul da Serra apresenta diversas comunidades vegetais e animais

das quais destacamos o Urzal de altitude e a presença de especies

endémicas, rtÍze rasteira Ericn mndercnsis e alecrim da serra Thymus

nticans, feiteira pteridiuttt nquilinunr (nativa), entre outras, assim como,

a nível de avifauna o corre caminhos, Anthus bcrtheloti nrorlerensis,

estando classificada a zona a intervencionar, ó necesstirio tomar em

atenção o conjunto de ações desenvolvidas no MMC e suas

influencias, para que não se afete a longo pÍaz.o a sobrevivência e

distribuição de algumas das espécies endémicas.

5. Tendo em consideração o l{egulamento do Plano de Ordenamento e

Gestão do MMC (POCMMC), no seu artigo 11", parágrafo 1, alínea g,,
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entidade gesbra e traça as rcgras e cridrioo aoa quaie esbs obras de

edifimçõea deverão obedecs.

7. O PNM realça que dado a dimeneão do prqieo, da áÍ€a

inbvsrcionada e dos impacües significativos, üendo lmn ocupnção

pennmcnte de ü2 ha de golc e eubstinrisO do sq ueo ahral

diminuiso da to<a de recar-ga de aquíÍerc eur ur*quâìcia da

inperrreabilizaSo da albuftir+ alteraçõe g€omorfológicas

relevanles, destruição de biótopos e afeta$o da flora e Íauna,

impacües paisagísticoc relevanteo, doo eÍeitm negativOe interÍerhdo

com 06 objetivoo da,criação da z;BC e do PNM e afurdq os imPactes

negattvOs sob're aa atividades tuÍíEticas, 8omo8 do pareoU q1ls €sE

pÍoietô dev€ria eshr referido e explicihdo no Pltno de'Ges6o da

mc-

Tamb,ém refere que deveriam seÍ avaliados.og eftitoc ecurrómicas na

atividade tuútica.

g. uma vez que a BaÍÍagem e a AlbnrÍeira quando úeia or púximo;

constituiÍão um ÍlÊco PoteÍtdat Para Pesooas e bene a iusante, noo

celráÍiog de sisuro, erro de consb:ução grave e eventualurente ato de

terroriqno e, mesmo aPeoar de neoüe studo eel. ÍeftÍido qqe o risco é

poUco relevante, erÌ caso de rutura, sobre vidas hUmanas e atividadee,

o que é de tsdo relevante o fato das populações da Ribeira datanela e

é re&rido que a realização de quais4rer obras de constnrção,

reconstrução, ampüação oq demolição, com a orc$o das que eeüÍío

isentas de ücurç ou autorização noo hÍn1os da tegisla@ enr vigor,

Íicam srúeitas a PaÍeoer vincrrlativo da estnrtura de gs6o eor

preyvlm da legislação aplicável e das disPosições especiftcas.

ó. Aftrda o Regulanentó do POGMMC no 8eu artigo 2(P, rqgúlanenta
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os utentes do parque de campismo, poderem ser aÍetados. Assim, o

estudo deveria apresentar um plano de segurança."

Dirqão Regional de Florestas e Conservação da Natureza -
"A concretização do presente projeto deverá evitar ao máximo

perturbações nos recursos naturais existentes, (...)

7. É imprescindível assegurar a aplicação integral das medidas de

minimização apresentadas, bem como o cumprimento do plano de

monitorização previsto no Estudo de Impacte Ambiental, de modo a

minimizar/controlar e monitorizar eventuais impactes negativos

resultantes.

Sobre esta matéria, importa ainda referir o seguinte:

a) O plano de monitorin$o apresentado deverá ser estendido a

outnos grupos taxonómicos dentro do descritor Ecologia,

concretamente, Flora e vegetação, Aves e Mamíferos

(morcegos).

b) A monitoriz.ação deverá ocoÍïer nas fases de prêconstrução e

construção, prolongando-se na fase de exploração

semeshalmente durante um período de pelo menos dois anos.

c) Deve a monitorização (Flora e vegetação) ser alargada ao

Projeto "Reanperação biofrsícn no PauI da S*ra: CamW Wqueno -

Lajeaìho".

d) Relativamente à monitorização da malacofauna terrestre, a

distribuição das especies deverá seguir 'Seildon, Mary 8., The

landsnails of Madeiro. An íIlustrateìl cnmpenilium of the landsnaíls

onìl slugs of the Madeiran archipelago. Stuìlirr in Biodíoersity and

Systematia of Tenatrial Organísms from the National Museum of

Wales, Biotir Repofts 2,2008'.

e) A metodologia a aplicar deverá ser sustentada pelo
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mails: fauul difuntiatior ut n ffisfl Islanil. Iwnul $ Mollnwtr

S,tuilia QNI),678\: 257-267', corrpleclorhrancnte à

prmmlzada no èstudo apreuttado

2- A execrr@ das acssúilidades prwisbs deverá seguir oo

requisitos Écnicps adeqpadoo a eeüe tipo de fuiftaesüuhÍa, Para o

€úetüo, nã'o'dwerá ex@der oc'rl nreüroa de largun rcm Prevcr, denlrro

,do poseÍvel, a colocação deeleürecrüog ârüfidag, etr-anhog ao local

3. Reúra-se Ere o pnoieto "Rca,rpragilo Paisagístiw ilo TattafW*fil

Adjacente àsVis ile Conwím@ no Paul ito Sena'!âfoi executaao, PeIo

que o voftune de terras prevl*o no EIA paÍa eese ProJeüo {erco de

30.000 mêtros cíúicüs) deverá s dlredonado Para,o local de

reorp*mSo (Campo pq1uemo - Ideado) ou ürtrc na

'pclfe*a de aordo mr as indicaçõe pr{riae 
{esta 

DireSo RegionâI.

4, Relativamenb ao proieto'Rca"tpaa@ bíoftsiw no Paul ila Sena:

Campo pequmo - Iajeüo', cqrgidena.se que o mesú derrerá:

Conteurplar um pÌograma de manutenção que Permita noe primeiros

útco âÌroe Í€âlizar operaçõea que visenr stabeleçer e coneolidaÍ o

coberto vegetal ftrstatado e assim contribub Para o stlc"sso da

intervenção.

o Para tal, deve incluir as seguintes operaçõe* rcgas no pedodo

estival e s€mprc que as condições de elima assim o exigircm;

corúecimento foiequívoco doa ntúos ecológicos e pelaa

condicionantes ambientais subiacmtes à distríbuição das

cpécies, sobÍetrdo doe endmrisnroo, de fonna a cúrir oe

distintos habitab ocrr@oo por estas. A avaliaSo farmígtica

deverá asdm ter fii conta as faunas arborícolas e aquelas

associadas ao eolo, pelo que se Fugere a aplicação da

Rue Dr. peiana J&rÌor. po ô - 5P Ândar I $01.ü00 Funüd I T. +361 2gl nO 28 F. +361 291 A|Ít 112
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rL't.ìrìclìas, strLrstituintlo as csptícics que não vingarcnì e linrpcT:ì5,

clinrinanrlo vcgctação conr carácter irrvasor (gicstas, cartlut.jas t'

outras) quc cokxlueìnì enì causa o nornral dcse'nvolvilncnto tlas

plantas instalad.rs.

I'rcver a colocação dc protcçõr's indivitluais (à exccçâo das cspccics

Argyrnnlhcntunt yinnnti.fidnrr - Estrele ira t t)chitrtrt cnndicnns

Massaroco), c{e modo a proteg,cr as plantas instalac'los contra diversos

fatores limit.rntes extrinsccos, conì dt'staquc para os rrrcdores c para o

vento, particularmcnte cvidentes neste local. Atcr,dcnclo à vegetação

potencial do local e senì prejuízo das cspecies prer:istas, st'lecionar a

espirie luniycrus cedrus slrlr. mndcrunis (Cedroda-Madcira) na

plantação a realizar.

Importa satientar que todo o processo tleve ter o acompanhamento e

orientação técnica desta Direção lÌc'gional e ser conduzido de acordo

conì os princípios aplicados em antcriorcs recuperações levadas a

cabo por esta entidade naque'la zona."

5. (...) construção da clita conduta implicaria a afetação de

vegc'tação numa faixa com uma largura muito significativa, para

permitir a cxecução de uma platafornra de trabalho com cerca de 10

metros de largo ao longo e abaixo da marg,em esquerda da Levada do

['aul II e não direita com refere o Estudo de Impacte Ambiental (ElA),

atéàLagoaaconstruir.

6. Aquando da análise do EIA relativo ao projeto em apreço, não e

referido nem a dimensão da conduta, nem o volume cle escavação

para a sua implantação no terreno, nem tão pouco referc a área objeto

de corte de vegetação, sobretudo indígena.

7. Importa rc'corclar que se trata de uma zona extremamentc

sensível a nír,el ccológico (com urzal de altitude) e paisagístico, sendo
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unì clos locais coln nraior afluência clc visitant(ìs na Região, pclo quc

umA intcrvenção desta naturcza (cortc dc vt'gctação natural e

mobiliz;rção dc solo) não podcrá se realizar, sob pena de altcrar c

clegradar os valores naturais prese'ntes, tendo-se ainda em linha dc

conta quc a pcndcnte acc'ntuada, le'r'ará o matcrial de cscavação que se

soltar a dt'struir a vegetação cxistentc às cotas inferiores, provocandcr

i g,ua l nrcn le' si g,n i íi c.r ti vos i nr p.rc tos a nrb ielr ta is c' pa isa g ísl icos.

8. f)c igual forma, rclativamcnte ao novo acesso à barragem,

vcrificamos que este se desc'nvolvc com o írnico propósito de encurtar

a distância à Estrada Regional. Este traçado proposto não está de

acordo com as medidas de minimização cle impactes previstos no EIA

na abertura de acessos que prer'ô a utilização preferencial de caminhos

já existentes, evitando a abertura de novos caminhos em zonas de

elevado valor ecológico.

9. Assim, na qualidade de entidade g,estora deste Sitio classiíicado

no âmbito da Rede Natura 2000, considera-se que esta Intervenção

particular deve ter em atenção alternativas com menor Impacte

ambiental, visto se tratar de uma zona com elevadas restriçõrcs ao

nível da conservação da natureza.

Considera-se' ainda que para estas duas obras (novo caminho de

acesso e conduta forçada/clevatória) deverão ser acompanhadas dos

projr'tos de execução específicos e estudos de avaliação de impactt'

anrbiental a fim desta Direção Regional poder st' pronunciar sobre os

mesmos.

Direção Regional de Infraestruturas c Ecluipamentos

4 - (...) considera-se que o EIA deve contemplar uma análise dos

possívcis impactes nas conclições de escoamento fluvial e na

morfologia dos respetivos leitos c nìargens, tendo em conta os caudais
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de ponta de chcia clue podcnì ocorrcr, caso scia necessário realizar <r

esva z ia rne.r'r to tlc cmc r11ônci a cl os referi d os rcserva tírrids;

5 - Neste sr-ntitlo, iulga-se íundamental inrplementar, em íase de

exploração, um plano de monitorização lridrológica, que permita ter

um diagnóstico pernranentemente atualizaclo, conr indicações r{e

processos dt c-rosão fluvial, localização dc dcptïsitos aluviais t-

transporte de nraterial sólido e tle pontos dc estrangulamento dos

referidos cursos de água, por exemplo, passagens hidráulicas

subdimensionadas, que possam vir a ser afetaclos pr'los caudais

debitados;

6 - (...) devem ser salvaguarclados por este:;erviço c dado tratar-sc de

duas intc'n'enções autónomas inseridas num proieto global, que s€

pretende que sejam implantadas na íaixa dos 50 m a partir do eixo da

linha dc água, em zonas fora de perímetro urbano, por natureza "non

aedi.ficnndi", em que e desejável que seja mantida a topografia e o

coberto vegetal naturais, a viabilização da aprovação da localização

das mesmas, só terá efeito se o projeto global merecer parecer

favorável da Autoridade Regional de Segurança de Barragens e se, em

sede cle AlA, não houver posições desfavoráveis."

No âmbito dos dois períodos de Consulta I'ública, não foram

recebidos parrrceres

Síntçç do resultado da

consulta pública e sua

consideração na decisão

A importância e o interesse estrategico do presente projeto para os

setores do abastecimento público, do regadio e da produção de

r-nergia no eixo Calheta-Ponta do Pargo e Calheta-Ponta do Sol,

atravd's da constituição de rescrvas dc altitude, enr linha com os

Objctivos Estruturais (OE) definidos no Plano lìegional da Água cla

Rua Dr. Pestana Júnior, no 6 - 50 Andar I 9064-506 Funchal I T. +351 291 22O 200 F. +351 29'l 225 112
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Consideração na

decisão
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Iìc'gião Auttilronra cla Madeira (PRAÌI4), assim c()nì() no progranr.r dc

nrcditlas estabclcciclo no I'lano cle. Ccslão tla lÌt'gião I-Iit'lrográíica r-lo

Arquipclago da Macleira (l{HlO).

Com a assinatura do pacto das llhas, a llha da Madcira assurÌìe

perante a Comissão Errnrpeia, a mtta de alcançar, para altlm dos

obictivos definidos pcla União Europcia para 2020, a redução tlas

emissões de CO2 no respetivo território em pelo menos 20'%, atrar'és

da implcmcntação cle um l'lano de Ação para energia sustentável,

comprometendo-se a mobilizar investimentos em energia sustentável.

Este [trojcto integ,ra, no referido Plano de Ação, o conjunto dt' ações

para produção de energia secundária, mais especiíicamente a Ação5.2

"Aumento das Captações da capacidade de Armazenagem de água e

da potôncia instalada de centrais hidroeletricas reversíveis.

t .r*+.
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1. Considerando o Plano Diretor Municipal (PDM) da ['onta do

Sol, ratificado pela Resolução n.o 464113, cle 22 de maio, a

intervenção prevista, nomeadamcnte a ampliação da Levada

do Itaul ll, enquadra-se no disposto na alínea o) do n.!' 1 do

Artigo 47'r do regulamento, pelo que se conforma com este

instrumento de gestão;

2. Considerando que o local apontado no Estuclo de Impacte

Ambiental (EIA) para recolha dc inertes (rocha basáltica)

situac{o a oeste da Fajã Redonda, ri um espaço onde no passado

realizavam-se tosquias, existindo ainda no local os currais

construídos para essa atividade, aprc'sentando uma beleza e

valor paisagístico únicos no concelho c na ilha;

3. Considerarrdo que na procura da valorização clo lratrimónio, a

Razoes de facto e de

direito que justiÍicâm a

decisão
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Câmara Municipal da I'onta do Sol cstá a levar a cícito um

projeto turíslico, que contelnpla a rcconstrução dos currais da

Fajâ lìt'donda, um miradouro e reabilitação de percursos

pedonais c rodoviários dc acesso c que o local ondc sc encontra

o afloramento faz partc intcgrantc clo coniunto cenico;

4. Considerando clue cmbora os currais de tosquias existentt's na

Faiã lìedonda nâo sejam classificados, não obstante e dc acordo

com as alincas a) e i) do n.'' 3 do Artigo 16" clo Regulamento do

PDM da Ponta do 5ol são de claro interesse patrimonial;

5. Consiclerando que o local ó tamtrém um acesso a duas levadas

com elevado interesse ctinico sobre o vale da Ribeira da Ponta

do Sol, nomeadamente a Levada do Paul II e a Levada da Serra

da Lonrbada da Ponta do 5ol;

6. Considerando que, na Planta de Orclenarnento do Plano

Diretor Municipal da Ponta do Sol, a intervenção pretendida -

rennção dc pcdrn, situa-sc em espaço rural. espaços naturais.

subcates.oria dc vesetacão esnontânea; oue estc esnaco se

insere em Rede Ecológica Nacional (REN); que o espaço onde

se encontram implantados os currais é classificado como

espaço rural, espaços culturais; que o espaço está inserido no

Parclue Natural cla Madeira e na Zona Especial de Conservação

(ZEC) do Maciço Montanhoso Ccntral da llha da Madeira; de

acordo com o articulado do re1;ulamento do PDM da Ponta do

Sol, a remoção cle pedra referitla no EIA, é inequívoca a

violação do n.' 1 do Artigo 56! e o n."2 do Artigo 57. daquele

Rcgulamento;

7. Consideranclo que parte do projeto se de'senvolve no planalto

do I'aul da Serra, em zona favorár,el à infiltração e de

Rua Dr. Peslana Júnior. no6 - 50Andar | 9064-506 Funchal I T. +351 291 220 200 F. +351 291 225 112
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8. Considerando'que a pÍsnênciâ da psewação deege aguifeno

moüvor, na última dé@da, a cunstrução de runa inftaeefutuÍa

de deriva$odc caudais do Córrego do loiral e da Eibeira do

Iaferdof3ezerro para o Canpo Grande, üendo por úiedvo a

infiltra@ dcssas águas e a urseçrente ry do aquÍftro da

gõtêria das Bâbaps, eorr burs resuMc, veriftcando-ee a

erdeÉnda de urna clata inversão da üendênda da entolu$o

negativa doe caudais;

9. Considerândo qpe a Galeria das Rabaçae é a prindpal, e quase

exclugfua, origëm de água potável pan o Csnelho da Pmtr

do Sol (cerca de 8900 hab.) e parte rctertante do C-once[ro da

Ribeira Brava (eerca de 2700 hab'), cpnsataÍrdo.se que o Fmieto

não altera (úeÍn pode), o regime e dtrfoiica hidrotógie

existente na zona da Bacia de inÍiltração doCanrpo Grande;

10. Considerando $re a albufeira impermeabtliznda prenrirta eut

pÍoje-to implanb"ae parcialmente eobúe a potendal área de

toifluâreia da galeria do Rabaçú a principal origeur de água de

abaeEcimento público da zona oeste da ilha da l\[adfúra

(Calheta), não eendo certo que a albuhira aeia euscedvel de

pualizar a 6ua recarga;

U. Considerando que as águas do planalto do Paul da Serra ou

perrreabilidade média e alta - ainda que a impemeabilização

da albufeira rrepresente uma pequena área eur relação à bacia

drrnantre- csm forte impacte sobreum doo principais aquíÍhrg

da ilha da Ìúadeir+ contribr.rinbs do abashcÌimento público na

zona central e lest'e da me$na, onde se concsrtra 95% da

população e ee desenvolvem as prindpais atividadec sociris e

gp
www.maddra.oo.pt I

9061.i106
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das suas vertentes viradas a sul servem o eixo de regadio do

eixo sut centro.oeste através de duas importantes

infraestruturas de transporte e de distribuição de água de rega,

designadamente as levadas da Calheta-Ponta do Pargo e da

Calheta-Ponta do Sol (H3A), beneficiando uma área agrícola

que ultrapassa os 1,200 hectares;

12. Considerando a importância do projeto e o seu impacte ao

nível do abastecimento público e do regado agrícòla,

iustiÍicam-se medidas de monitorização ou/e de operação

tendo sobretudo em conta que modelo de gestão do proieto

poderá colidir com interesses legítimos de outras entidades

gestoras de água;

13. Considerando que a barragem sená aduzida pela Ribeira do

Alecrim e pela Levada Velha do Paul e que os caudais

provenientes das Bacias hidrográficas da Ribeira do Alecrim e

Levada Velha do Paul (via Ribeiras do Bezerro e do Lajeado),

apeïÌas contribuem para a Barragem do Alecrim quando oa

mesmos são excedenhirios na Bacia de Infiltra$o/Recarga do

Campo Grande e das Ribeiras do Bezerro e do Laieado,

atendendo que:

a) Ribeira do Alecrim: a estrada regional 8R209 constitui

uma barreira que pÍomove a retenção dos caudais na

Bacia de tnfiltração do C*po Grande (ainda que

. existam passagens instaladas);

b) Ribeiras do Bezerro e do Lajeado: por via do

encaminhamento dos caudais das respetivas Bacias, via

canal do Lajeado, para Bacia de Infiltração do Campo

Grande.
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14. Consicìerant-lo que o sistenra lritlráulico cle fins nrúltiplos da

Calheta inclui, na sua concr'ção original, o aproveitamento das

ág,tras lurbinadas para rcíorço do rcg,adio ag,rícola do eixo

I'onta do Sol - Ponta do Pargo atrar,ós das levadas da Calheta-

I)onta do Sol (H3A) e Calheta-l)onta do Par13,o (H4A), tendo na

dócada de 90 siclo implementada a componentc do

abastecimcnto público na Levada da Calhcta-Ponta do Pargo

atraveís de quatro estações de tratamento de água (ETA)

construídas no Estreito da Calheta, Prazere's, Fajã da Ovelha e

Ponta clo Pargo, com o caudalcombinado de 60 litros/segundo;

15. Consick'rando que o sistema público de regadio agrícola do

eixo Ponta do Sol - Ponta do Parg,o, a exemplo dos restantes

sistemas de rega em funcionamento da ilha da Madeira,

assenta num reg,ime de distribuição a "fio de ág,ua", ou seja,

com adução em contínuo (para rega diurna e armazenamento

notuma a iusante dos canais), sendo nulo o armazenamento de

água a montante dos canais principais;

16. Considerando que ao sistema público de regadio agrícola

associado ao sistema hidráulico da Calheta associam-se 7.954

contratos de fornecimento de água de rega, que representam

111 regadeiras, beneficiando 15.774 parcelas agrícolas com uma

área global de 1.205 hectares;

17. Consicle'rando que a central hidroelétrica cla Calheta é, na

prática, a principal "origem de água" clos referidos canais, dado

que o contributo das múltiplas linhas de água clut' intercetanr

esses cAnais ao longo dos respetivos percursos é reduzido nos

períodos mais críticos do verão;

18. Consideranclo que, no essencial, a oPeracionalidade dos canais

RuaDr.pestanaJúnior,no6-50Andar I 9064-506Funchal I T.+35129122O20O F.+351291225112
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e do sistcma de regadio a cslas associaclo depcnde da adução

de água cnt contínuo a partir cla central lridroe'létrica cla

Calhcta, conl um caudal míninxr clc ã5 litros/segundo na

Levada Calhcta-I'onta do Sol (H3A) e 360 litros/scgundo na

Levada Calheta-I'onta clo Pargo ([IaA);

19. Considerando gu€ì as Estações de Tratamento de A6ua do

Estreito da Calheta, dos I'razt'res, da Faiã cla Ovelha e'da Ponta

do Parg,o não cstão prc'paradas para responder a eventuais

contaminações que poderão ('L-orrL'r da obra;

20. Conside'rando que as intervenções em causa se localizam em

Áreas Classificadas da Rede Natura 2000, nomeadamente nas

Zonas Especiais de Conscrvação I,TMADffiO2 - N{aciço

Montanhoso Centralda ilha da Ìr4adeira;

21. Considerando que c'stas intervenções integram ainda a Área

Protegida do Parquc Natural da Madeira;

22. Considerando que estas áreas são sensíveis do ponto de vista

ecológico e paisagístico, conì um cstatuto de proteção

ambiental elevado, sobre as quais recaem obrigações legais,

implícitas à sua classificação, que são extremamente exigentes

em matéria de proteção ambiental e conservação da nafureza;

23. Considerando que o Maciço Montanhoso Central, em

particular esta área, reúne excclentes condições para a

nidificação de algumas aves que, de acordo com o Livro

Vermelho dos Vertebrados de I'ortugal, apresentam estafuto de

conservação Vulnerável como sejam a Galinhola Scoktpnt

rusticola, Cigarrinho Syluin cttnsqticillatn orbitalis e frardal-da-

terra Petronin petrttnin nmdcìrcnses. Estas três espécies

apresentam na llha da Madeira unìa distribuição muito restrita

RuaDr.PestanaJúnior,no6-SoAndar I 9064-506Funchal I T.+35í291220200 F.+351291225112
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eldnemâ importância quer ao nível dc habihts naturais de

inbreese orrunitário quer âo nível de counrnidaàes vegetais

qísHrbs, destacando-ee o habiat priorifárto denosrinado

'Chsnm nacaÌur&iw miléttúua" Gonstanúe no anexo I da

Dirctiva l{âbfta8, que Ínclui o Utzal de alütrrde e o Urzal de

tidrsiÉo çre, nesb caln em parüoilar, será o mais âftbdo- O

Vrnal de transição (Vaocinio'pailifoli'Ertetw madeàn@lnd é

doqìinado' pelâe ry* Ertca pla$odon sp nadefiaala'

Urze-das.vas8{tuÍas, Ertca arbmea 'lJtz.e molar e Vauinlum

paìfifolfun- Uvehada-sert? e consütui ulna etapa de

nrbetitui$o da Lauriesilva do TiI e o Uual de altihrde;

25. CoÍrÉf,il€rândo que cstas são árcâs com muita af,uênda de

visitmbs, sobrehrdo a zona do Rúaçal, s€Írdo por ieso

neceesáÍlo acauüelâr alterações ireveslveic na qualidade

o&rlca da paiaageur, o que, a acontecer, poderá aÍear um sech'r

ftrndamehul Para â economia rcgional como é o do turieúto,

26. Congiderands a decisão, arüculada srtrre Autorldade de AIA e

d Enrprea de Eletricidade da Madeira, S-4. (EEild) de

zuepmder o proc.edirnento de .AIA, asaenb nos impactes

irreversíveis e não passiveis de aplicação de medidas de

minimização e compersação do "proieto baee da conduta

e estiio dependentes do tipo de habitat preaente na área de

implementação desbs ploieto. Nesta áre+ ainda nidiffcam duag

cpéciec que estão claesificadas como SPEC 2 (espécies

concenhdÍrs na Europa e cpm estatuto de coÍtcervação

desfavo,rável) e que eãs o Andorinhão.da-aerra AW unícrllm e

o Pintatroxo Cmiluelis unnobítu guntheri;
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forçada/elevatôria";

27. Considerando que a EEM apresentou uma Adenda ao EIA do

"Projeto de Ampliação do Aproveitamento Hidroelétrico da

Calheta", assente na análise de uma altemaüva ao proieto base,

reformulando o traçado da "conduta forçada/elevatória" em

resposta à suspensão o procedimento de AIA;

28. Considerando que a reformulação do traçado da "conduta

forçada/elevatôrta", embora se revele uma solução alternativa

com menores impactes ambientaiq quer ao nível da vegetação

quer ao nível de mobilização de solos, será implementada

numa área sensível do ponto de vista ecológico e paisagístico;

29. Considerando que o novo acesso à barragem do Pico da Urze

se desenvolve apenas com o único propósito de encurtar a

distância à Estrada Regional, contrariando a utilização

preferencial de um caminho existente, evitando a abertura de

novos caminhos em zonas de elevado valor ecológico;

30. Considerando que a construção de barragens introduz riscos

que em caso de acidente grave podem gerar eÍeitos e

consequências que é necessário atenuaÍ, sendo fundamental

socorrer as pessoÍìs e proteger os bens em perigo quando

aquelas situações ocorram;

31. Considerando que apesar de todos os dispositivos e medidas

de segurança adotados, na prática é impossível eliminar e

controlar todas as situações passíveis de provocar acidentes,

deüdas quer a situações decorrentes da zua exploração quer a

situações excecionais que ocorram durante a sua vida útil,

como, por exemplo, problemas com o corpo da barragem,

sismos de elevada magnitude, ações de guerra ou sabotagem
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ou outros;

32. Considerando que a possibilidade de ocorrenem acidentes,

mais ou menos gravosos, que possam em última instância

conduzir à rutura da barragem, originando uma nibita onda de

inundação, são hipóteses que não estiío assim excluídas e cuia

materialização tem que ser encarada e estudada na perspetiva

de ldtigur-on"reus'€dLritrlr, sob'Ehrdo a aerda de vidas

humanas. Neste âmbito, torna-se indispensrável desenvolver

planos de emergência que previnam, acompanhem e

respondam eficazmente a quaisquer situações de emergência

em barragens, para melhor proteger a vida e os bens das

pessoas gue habitam c vales a iusante, esgotadas todas as

outras ações possíveis de mitigação do risco.

Declaração de Impacte Ambiental (DIA) Favorável Condicionada

1. A intervenção no troço da Levada do Paul tr, entre a zÃna da Bica da C-ana e o Sítio da Faiã

Redonda, a oeste do afloramento rochoso, assim como em todo o vale da Bica da Cana,

deve ser sujeita a aprovação prévia pela entidade competentg a Câmara Municipal da

Ponta do Sol, de modo a não preiudicar os usos atuais.

2. É proibida a remoção de pedra basiíltica no local da Fajã Redonda, pois está em

dissonância com o Regulamento do PDM da Ponta do Sol, (n.ol do artigo 56.e e no n.o 2 do

artigo 57.o).

3. Deve ser assegurado o restabelecimento das estradas, acessos e camirüos existentes e

outras infraestruturat afetados pelo Proieto, devendo os restabelecimentos ser

4t
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concertados com a entidade g,estora (DRFCN) e/ou proprietários, bem como ser

apresentados os respetivos projetos em sede de RECAPE. Os estaleircls devem ser

preferencialmente instalados em áreas já intervencionadas não recuperadas e não

inundáveis, onde a sensibilidade ambiental é menor, evitando afetar áreas com interesse

para a conservação, devendo ser identificados os respe'tivos impactes e clefinidas as

medidas de minimização adequadas.

+ Devem ser racionalizados no seu número e dimensão os estaleiros, uma vez que não estão

definidos o número e as áreas destinadas para tal, tendo em conta as soluções construtivas

a adotar, demonstrando a minimização de impactes ambientais, designadamente, em área

do Parque Natural da Madeira e de Sítios Classificados da Rede Natura 2000, como s"ia o

Maciço Montanhoso Central da ilha da Madeira -PTMADffiO2.

5. Será realizado o acompanhamento ambiental da fase de obra pelos td'cnicos da Direção

Reg,ional de Florestas e Conservação da Natureza (DRFCN) e da Câmara Municipal da

Ponta do Sol, aos quais deverá ser permitido o livre acesso, a todo o tempo, à área de

implantação do projeto, bem como deve ser disponibilizada toda a documentação que os

técnicos solicitarem, no âmbito das suas funções, para um adequado acompanhamento da

evolução da fase de construção.

6. O acompanhamento dos trabalhos desempenhados pelos serviços da DRFCN manter-se-á

para além do termo da fase de construção, designadamente no âmbito do

acompanhamento da implementação e avaliação da eficácia das medidas de minimização

e de compensação preconizadas.

7. Não deverá ser concretizada qualquer obra que altere o regime e dinâmica hidrológica

existente nas Ribeiras do Bezerro e Lajeado/Canal do Lajeado na zona de contribuição para

a Bacia de Infiltração do Campo Grande.

8. Deve ser garantido o caudal que alimenta a Levada da Serra (da Lombada), dado a

importância que esta tem no regadio de terrenos agrícolas aos sítios do Jangão e Lombada,

desde que exista disponibilidade recursos hídricos, cumprindo a hierarquia dos usos da

água definida na lei.
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g. Deve ser assegurada a operacionalidade dos canais e do sistema de regadio a estes

associados, garantindo a partir da Central Hidroelétrica da Calheta, no mínim o, ?55

litros/segundo na Levada Calheta - Ponta de Sol (H3A) e 360 litros/segundo na tevada

Calheta - Ponta do Pargo (H4A), durante a época de regadio, desde que exista

disponibilidade de recursos hídricos cumprindo a hierarquia dos usos da água definida na

lei.

10. Deve ser etaborado e implementado um plano de exploração da infraestmtura em

colaboração com a Águas e Resíduos da Madeira, S. A. (ARM) tendo em vista a otimização

da mesma, garantindo simultaneamente a satisfação das necessidades hídricas Para o

regadio e consumo humano.

11. Deve ser elaborado e implementado um programa de monitorização, a acordar com a

Águas e Resíduos da Madeira, S.A. (ARM), adaptado aos usos da água e às diferentes

fases de projeto (pré-construção, construção e exploração), que permita a gestão diária das

Estações de Tratamento de Água do Concelho da Calheta e do regadio.

12. Deve ser elaborado um ptano de atuação associado ao Programa de monitorização caPaz

de assegurar um controlo atempado da qualidade da água que aduz aos canais com

interesse para abastecimento público e regadio, durante a execução do proieto.

13. Caso se verifique a alteração da quantidade e/ou da qualidade da ágtu, a EEM deve

promover as medidas corretivas de modo assegurar o abastecimento público e o regadio

afetado.

14. Deve ser estabelecido um plano de contingência para resolução de eventuais casos de

contaminação da água bruta não resolúveis com as soluções de tratamento implementadas

nas Estações de Tratamento de Água do Estreito da Calheta, dos Prazeres, da Fajã da

Ovelha e da Ponta do Pargo, assim como para garantir os volumes diários de água

compatíveis com as suas utilizações.

15. Na intervenção que será efetuada na Levada do Lombo do Salão, deve ser contemplado,

no projeto, o reposicionamento da Estação Hidrométrica 5042 existente em conformidade

com o Pormenor enviado no anexo III do ElA.

Irb
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16. Dever ser asscg,urado o respeito pela preservação e manutenção das condições

morfológicas atuais da levacla do Paul tl e do seu valor cénico, assim como a manutenção

do percurso ao longo da mesma.

17. A tevada da Serra deve ser privilegiada na hierarquia dos usos da água, apenas podcndo

ser desviados os excedentes quando os caudais da levada estiverem assegurados.

L8. Deve ser apres€ntaclo um estudo mais pormenorizado dos impactes das atividades

construtivas das levadat em virtude de estas poderem afetar gravemente a qualidade da

água das ribeiras e em particular da Ribeira do Alecrim. Para além disso, deve apresentar

ness€ estudo uma descrição das espécies aquáticas e terrestres que vivem em redor das

ribeiras e que poderão ser afetadas, durante as distintas fases do proieto.

19. Deve ser aPreseïrtado um estudo com a análise dos possíveis impactes nas condições de

escoamento fluvial e na morfologia dos respetivos leitos e margent tendo em conta os

caudais de ponta de cheia que podem ocoÍïer, caso seja necessário realizar o esvaziamento

de emergência da Barragem do Pico da Urze e do Reservatório da Calheta ou do

Corruchéu. A este estudo, deve estar associado um programa de monitorização

hidrológico, assentes nas ribeiras do Alecrim e Calheta.

20. Deve ser ass€gurado que o volume de terras previsto no EIA para o proieto "Recuperação

Paisagística da Znna Florestal Adiacente às Vias de Comunicação no Paul da Serra" (cerca

de 30.000 m3) seja direcionado para o local da "Recuperação Biofísica no Paul da Serra:

Campo Pequeno - I-aieado" ou outro na periferia, de acordo com as indicações prévias da

Direção Regional de Florestas e Conservação da Natureza.

21. Deve ser assegurado que os inertes que não serão reaproveitados no projeto de

Recuperação Biofísica do Paul da Serra seiam direcionados para locais na periferia da área

de intervenção, de acordo com as indicações prévias da Direção Regional de Florestas e

Conservação da Natureza.

22. O proieto deve apresentar uma programação temporal em que as obras mais pesadas,

envolvendo o funcionamento de diversos equipamentos, veículos e máquinas, seiam

minimizadas durante a época de nidificação das aves ou seja, durante o período de março
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a agosto.

23. O acesso à barragem do Pico da Urze deve ser íeito exclusivamente através do caminho

florestal existente, evitando a aberfura de novos caminhos em zonas de elevado valor

ecológico e indo de encontro com as medidas de minimização preconizados no EIA.

24. Deve ser assegurada a concretização do projeto "Recuperação Biofísica no Paul da Serra:

Campo Pequeno - Lajeado".

2J. A execução das acessibilidades previstas deverá seguir os requisitos técnicos adequados a

este tipo de infraestrutura. Para o eÍeito, não deverá exceder os 4 metros de largura nem

Prever, dentro do possível, a colocação de elementos artificiais estranhos ao local, de

acordo com as indicações prévias da Direção Regional de Florestas e Conservação da

Natureza.

26. O promotor deve solicitar parecer sobre o Proieto, assim como, dar cumprimento ao

etipulado no Decreto-lei n.o Wl2W7, de 15 de outubro, que apÍova o Regulamento de

Segurança de Barragens, que tem por objeto a segurança de barragens durante as fases de

proteio, construção, primeiro enchimento, exploração e abandono, envolvendo as

entidades competentes, que no caso da administração pública regional são,

nomeadamente, a Direção Regional de Infraestruturas e Equipamentos, Serviço Regional

de Proteção Civil e o Laboratório Regional de Engenharia Civil.

27. A promotor deve informar a Autoridade de ALA do início da Íase de construção e do início

da fase de exploração, bem como do cronograma definitivo dos trabalhos, de forma a

possibilitar o desempenho das suas competências na Pós-Avaliação do projeto.

28. O promotor deve enviar à Autoridade de AIA o Plano de Acompanhamento Ambiental da

Obra, antes do início da execuião do projeto.

29. O promotor deve enviar à Autoridade de AIA os relatórios de acompanhamento

ambiental da obra (RAAO), de recuperação das áreas intervencionadas e de monitorização

com a periodicidade prevista em cada plano.

30. Devem ser apresentadas todas as alterações efetuadas ao Projeto Base (Central

Hidroelétrica da Calheta III, Estação Elevatória da Calheta e do Paul e conduta
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t'lcvakiria/íorçacla), quL'r as re-sultantcs tl.r aplicaçãt'r das condicionank:s cla prcsente DIA,

qucr .ìs associadas à passagenr dc Proieto Basc para Proieto de Exccução.

31. Dcvem ser integ,rad.ls no Relatório de Conformiclatle Ambicntal do I'rojcto clt'Execução

(IìECAPE) as medidas de minimização constantes na prt'se.nte DIA, senr preiuízo de outras

que sc venham a re'velar ne'cessários, para efeitos de detalhe e concrctização das mcdidas

de nrininrização dt' caráctcr geral c t'le caráter específico a adotar nas fases de prc-

construção, construção e' ex ploração cla obra.

32. Dcve ser dado cumprimento às medidas adicionais que' vierern a ser definidas c

aprovaclas, previanrente à apresentação do RECAPE, em sede de RECAT'E ()u,

poste'riormente, decorren tes d os estu dos complementares a de'senvolver.

33. Devenr ser adicionadas ao RECAPE as medidas de minimização gerais apresentadas pela

Agência Portuguesa do Ambiente para a fase de construção.

34. Deve ser ass€gurado o cumprimento integral das medidas de minimização e dos planos de

recuperação das áreas intervencionadas, de acompanhamento ambiental da obra e de

monitorização constantes previstas no Estudo de Impacte Ambiental e na pre'sente DIA.

35. Caso haja necessidade de efetuar ajustamentos ao proieto submetido a processo de AIA,

ou às atividacles de construção previstas, deve o promotor submeter essas alterações à

prévia apreciação da Autoridade de AIA.

36. A presente DIA não preiudica a necessária obtenção de quaisquer outros pareceres,

autorizações e/ou licenças previstos no quadro legislativo em vigor.
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Elementos a apresentar em sede de RECAPE

Alcím de todos os dados e informações necessárias à verificação do cumprimento das

condicionantes, das medidas de minimização e dos programas de monitorização e

acompanhamento, o RECAI'E deve ainda sc'r acompanhado dos seguintes elementos:

1. Proposta de regime de caudais ecológicos a aferir em função dos resultados dos trabalhos

de' monitorização das comunidades aquáticas e ribeirinhas, realizados ao longo clos dois

Elernentoe a apresentaÍ
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Deve ser assegurado o cumprimento integral das medidas de minimização apres€ntadas no EIA,

tanto as de carácter geral como as específicas, em ambas as fases de construção e de exploração,

assim como, devem ser levadas em consideração as recomendações para a elaboração dos projetos

de execução que ainda se encontram em Íase de Projeto Base (Central Hidroeletrica da Calheta III,

Conduta forçada/elevatória e Estação).

Às Medidas de Minimização apresentadas no EIA, devem ser acrescidas as constantes desta DIA:

o O projeto "Recuperação Biofísica no Paul da Serra: Campo Pequeno - Laieado", deve

contemplar um programa de manutenção que permita, nos primeiros cincos anos, realizar

operações que visem estabelecer e consolidar o coberto vegetal instalado, nomeadamente:

/ Regas no período estival e sempne que as condições de clima assim o exigirem.

/ Retanchas, substituindo as plantas que não vinguem, e limpezas, eliminando a

vegetação com carácter invasor (giestas, carquejas e outras) que coloquem em

causa o normal desenvolvimento das plantas instaladas.

í Prever a colocação de proteções individuais (à exceção das espécies Argrnntlrcrntmt

yinnntifidutr - Estreleira e Echiunr cnndicnns - Massaroco), de modo a proteger as

plantas instaladas contra diversos fatores limitantes extrínsecos (roedores e vento).

No projeto "Recuperação Biofísica no Paul da Serra: Campo Pequeno - Laieado",a

Medidas de

primeiros anos de exploraçiio da Barragem do Pico da Urzc. Esta aferição deve garantir a

salvaguarda da qualidade dos habitats aquáticos e ribeirinhos e o não agravamento ou a

criação de evcntuais situações de degradação da qualidade da água no troço a iusante da

barragem.

2. Revisão da avaliação de impactes e reanálise das nredidas de minimização gerais e

específicas, em função dos ajustes que vierem a ser efetuados ao proieto de execução.

3. Plano de Acompanhamento Ambiental da Obra, desenvolvido nos termos previstos na

presente DIA.

[r+
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O Programa de Monitorização apresentado no Estudo de Impacte Ambiental deve ser,

integralmente cumprido, em todas as fases: a) de pré-construção; b) de construção; c) de

enchimento; d) cle exploração, de modo a minimizarlcontrolar eventuais impactes negativos no

ambiente, acrescidos os constantes desta DIA:

Descritor Águas

O programa de monitorização da qualidade das águas superficiais deve ser reformulado.

Se'gundo a Diretiva Quadro da Água (DQA) a avaliação das massas de água superficiais, deve ser

cfetuada dc'acordo com o estado ecológico e o estado químico das mesmas. No EIA, está somente

indicado que irá ser efetuada a monitorização do estado ecológico da ribeira do Alecrim. Nessc

senticlo, terá que ser igualnrente eÍetuada a monitorização do estado químico da ribeira do

Alecrim de acordo com a cliretiva supracitada. A monitorização atrás mencionada, quimica e

ecológica, a efetuar deverá ser precedida de uma carateriz.ação inicial do estado das massas dc

t
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a

a

ate'ndendo à vegetação potcncial do local e senì prejuízo das espi'cics prc'vistas, st'leciolrAr

a espccie luníptnts ceclnrs spp. nndcrcnsis (Ccdro-da-Madcira) rra plantação a realiz.ar.

Os trabalhos de implantação da condrrta forçada/elevatória clevent scr desenvolvidos clc

forma a minimizar as perturbações, diretas ou indiretas, sobre'a vegctação, em particular

sobre espécies relevantes do ponto de vista ecológico e paisagístico que possanì scr

identificadas aquando a realização da intervenção.

A fim dc atenuar os impactes visuais decorrentes da implantação do projeto, devt'rá ainda

ser garantida a requalificação paisagística das áreas intervencionadas, contribuindo deste

modo para a valorização ambiental do espaço.

Os trabalhos a realizar no projeto "Recuperação Biofísica no Paul da Serra: Campo Pequeno -
Laieado" deverão ser acompanhados por técnicos da Direção Regional de Florestas e Conrrvação
da Natureza.
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água. Deverá contemplar pontos a montante e a jusante da barragem e, aPós a sua construção,

incluir igualmente a monitorização da barragem, de acordo com o estipulado na DQA (Diretiva

2ool6olCE):

. Os locais e a Írequência de amostragem, dos elementos biológicos, físico-químicos e

hidromorfológicos para as diferentes fases do projeto, devem ser realizados de acordo com

o definido no Estudo de Impacte Ambiental.

o O programa de monitorização da qualidade ecológica da água em sistemas lóticos e

lênticos (Componente Biológica) deve ser efetuado integgalmente de acordo com o EIA.

o I monitorização do caudal da Ribeira do Alecrim deverá ter início antes da fase de

construção e deverá prolongar-se durante a fase de construção, para poder aferir a

situação de referência e verificar os valores determinados para o caudal ecológico.

O programa de monitorização de caudais e qualidade a elaborar e implementar pela EEM, em

condições a acordar com a Águas e Resíduos da Madeira, S.A. (ARM), deve ser adaptado aos usos

atribuídos aquele recurso e às diferentes fases de proieto (pre'construção, construção e

exploração), que permita a gestão diária das Estações de Tratamento de Água do Concelho da

Calheta e do regadio.

Planos de Monitorização da qualidade das águas superficiais e das águas subterrâneas, plano de

monitorização da qualidade ecológica e química da água em sistemas lóticos e lênticos, Programa

de monitorização referente à avaliação da eficácia do regime dos caudais ecológicos, plano de

monitorização hidrológica, reformulados em linha com as orientações constantes na Presente DIA.

Relativamente aos Recursos Hídricos Subterrâneos, é importante estabelecer, ao nível do projeto,

um programa de monitorização do aquífero subjacente de modo a aferir o impacte em termos de

produção de água nas galerias do Rabaçal e das Rabaças, aPesar do reduzido risco de afetação

desta última, tendo em conta a localização da barragem do Pico da Utze.

Neste contexto, deve ser implementado um programa de monitorização de quantidade e

lrp
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qualidade da água, para as diferentes fases do proieto (pré-construção, construção e'exploração),

incluindo a elaboração dos respetivos relatórios de avaliação com os seguintes parâmetros

mínimos:

a) Nas galerias do Rabaçal e Rabaças deve s€r seguido um programa cle

monitorização, que terá início antes da construção, durante a construção e cinco anos após

o início de exploração.

a. 1) Quantidade de água com periodicidade mensal.

a. 2) Qualidade (Águas subterrâneas):

o Parâmetros constantes do anexo I para água da classe A1 e do Íìnexo XVI nos

termos do Decreto-l,ei n.e 2%P8, de I de Agosto (nota: a análise de referência

conterá a análise de todos os parâmetros).

o Periodicidade definida nos termos do Anexo V e do Anexo XVII do Decreto.

Lei n.a ?%tgSde 1 de Agosto.

b) Na Levada da Calheta - Ponta do Pargo (H4A), deve ser seguido um programa de

monitorização, que terá início antes da construção e prolongar-se-á até à conclusão da construção.

b.1) O ponto de amostragem deve localizar-x a jusante da Câmara de Carga do

Lombo do Salão.

b.2) Qualidade (Águas SuperÍiciais):

. Parâmetros constantes do anexo I para água da classe A2 e do anexo XVI nos

termos do Decreto.Lei n.236198, de 1 de Agosto (nota: a análise de referência

conterá a análim de todos os parâmetros).

o Periodicidade definida nos termos do Anexo V e do Anexo XVII do Decreto-

Lei n.o 236198 de 1 de Agosto.

c) Na Levada da Calheta - Ponta de Sol (H3A), deve ser seguido um programa de

monitorização, que terá inicio antes da construção do proieto, e prolongar-se-á até à conclusão da

construção.

c.1) O Ponto de Amostragem deve localizar-se a jusante da Central da Calheta III.

l'p
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c.2) Qualidade ( SuperÍiciais):

o Parâmetros constantes do anexo XVI nos termos do Decreto-Lei n.236198, de I

de Agosto (nota: a análise de referência conterá a análise de todos os

parâmetros).

r Periodicidade definida nos termos do Anexo XVII do Decreto'Lein3 ?lfl198 de

1 de Agosto.

Deverá ser igualmente implemenhdo o ProgÍarna de monÍtoúzação referente à avaliação da

eíicácia do regime dos caudais ecológicos apresentado no EIA.

Em fase de exploração, deverá ser implementado um proÍirama de monitorização hidrológica que

permita um diagnostico permanentemente atualizado, com indicaçõe de processos de erosão

fluvial, localização de depositos aluviais e transporte de material solido e de pontos de

estrangulamento da Ribeira do Alecrim aÍluente de primeira ordem da Bacia hidrognifica da

Ribeira da Janela e no curso de água principal da Ribeira da Calhetar eu€ Possam vir a ser

afetados pelos caudais debitados.

Descritor Ecologia

O programa de monitorização apresentado deverá ser estendido a outros gruPos taxonómicos,

mais concretamente, da Ílora e vegetação, das aves e dos mamíferos (morcegos).

A monitorização deverá ocorer nas fases de pré-construção e construção, prolongando'se na Íase

de exploração trimestralmente, durante um período de pelo menos dois anos.

A monitorização da Flora e Vegetação deve ser alargada ao projeto "Recuperação biofísica no

Paul da Serra: Campo Pequeno - Laieado", com uma periodicidade semestral.

Relativamente à monitorização da malacofauna terrestre, a dishibuição das esPécies deverá seguir

5l
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" Scddon, Mnry 8., TIrc lnndsnnils of Mndeiro. An illustrnted c(rmpendiurn of the iandsnnils nnd slugs of thc

Mndcirnn orchipclngo. Studíes in Biodittersity and Systenntics of Terrestrinl Orgnnisnrs.from thc Nnlit.lral

Museum of Wnl*. Biotir Rcports 2,2008".

A metodologia a aplicar, aos moluscos, deverá ser sustentada pelo conhecimento inequívoco dos

nichos ecológicos e pelas condicionantes ambientais subjacentes à distribuição das espécies,

sobretudo dos endemismos, de forma a cobrir os distintos habitats ocupados por estas. A

avaliação faunística deverá assim ter em conta as faunas arborícolas e aquelas associadas ao solo,

pelo que se sugere a aplicação da metodologia referida em "Conrcron, RAD ft Cmk, L.M. Madeírnn

snnils: fnunnl diffcrentiation on o small Island. lournal of Molluscan StudiesQ00'L),678):257-267",

complementarmente à preconizada no estudo apresentado.

Deve ser efetuado uma análise qualitativa das espécies de aves presentes na área de intervenção

do projeto. Neste contexto, é indispensável que este estudo seia realizado antes do início da

construção, durante a construção e nos dois primeiros anos de exploração da barragem

(Monitorização das Aves).

Plano de Acompanhamento Ambiental da Obra

O Plano de Acompanhamento Ambiental da Obra (PAAO) deve ter em consideração os seguintes

aspetos:

o Q acompanhamento ambiental deve iniciar-se na fase que antecede a obra, aquando do

planeamento, e estender-se até à conclusão da construção.

o Antes da construção devem ser efetuados os últimos aiustes ao projeto, decorrentes dos

requisitos ambientais requeridos na DIA, bem como deconentes da visita conjunta da

equipa de fiscalização ambiental, do projetista e do empreiteiro ao local de implantação do

proieto.

. Os obietivos deste plano, na fase de construção, devem basear-se nos seguintes aspetos:

r' Verificar o cumprimento da aplicação clas condicionantes e medidas de
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minimização, bem como da legislação ambiental aplicável às ações desenvolvidas

na obra;

/ Aplicar adequadamente as medidas de minimização de potenciais impactes

ambientais negativos;

/ Adaptar as medidas de minimização a situações concretas da obra, a aiustes de

projeto e a sifuações imprevistas, resultantes ou não de reclamações.

A Equipa de Acompanhamento Ambiental (EAA) deve ser composta por um ou mais

técnicos com formação na área de Engenharia do Ambiente ou afim. A EEA deve,

nomeadamente, assegurar e verificar a implementação do exposto no PAAO, efetuar

visitas periódicas à obra (ajustadas às necessidades da obra) e proceder, sempre gue

aplicável, ao registo de Constatações Ambientais, identificando as situações que

constituam não conformidades com a legislação ambiental em vigot com a DIA ou com o

PAAQ ou identificando situações que ainda não constituem não conformidades mas

carecem de tomada de medidas de minimização adicionais com vista à sua

correção/melhoria. Estas constatações ambientais irão ser transpostas nos Relatórios de

Acompanhamento Ambiental da Obra (RAAO).

O PAAO deve apresentat nomeadamente, uh cronograrna aítaltzado da obra, a

metodologia a dotar no Acompanhamento Ambiental da Obra (AAO), as medidas de

minimização aplicáveis à obra, uma listagem da legislação aplicável à obra, a

periodicidade dos Relatórios de Acompanhamento Ambiental da Obra (RAAO) a enviar à

Autoridade de AIA, e a Planta de Condicionamentos.

A Planta de Condicionamentos deve ser efetuada à escala l:5000 ou superior. Esta planta

deve apresentar todos os elementos do projeto, áreas dos estaleiros e todas as áreas que

sejam afetas à obra (mesmo que provisórias), e todos os condicionamentos (consoantes os

níveis de salvaguarda necessária - Zonas de exclusão, áreas interditas a determinada ação,

áreas a evitar, etc.). Deve ser distribuída a todas as Pessoas afetas à obra.

[-P
53



'u,
REGúO AUTóilOTA DA XADEIRA

C'OVERNOREGIONAL
SECRETAR]A REGIONAL OOAi,IBIENTE E RECURSOS NATURAIS

Durante a Íase de construção, devem ser apresentados Relatórios parcelares do Acompaúamento

Ambiental da Obra (AAO) que devem retratar, nomeadamente, a evolução da obra, a verificação

da implementação do PAAO as visitas efetuadas, eventuais dificuldades e reclamações, as a@es

de sensibilização, eventuais Constatações Ambientais e verificação do cumprimento das medidas

de minimização, apoiado num adequado registo Íotográfico.

Direção Regional do Ordenamento do Territóúo e Ambiente

25 de novembro de 2015

Nos termos dos n.e 2 e 3 do artigo 23.e do Decreto'lei n.c 151-82013, de

3l de outubro, com .rs alteraçõe introduzidas pelos Decreto -lei n.o

4712074, de 24 de março e Decreto Jei n.a 179t2015,27 de agosto, a

presente DIA caduca se, decorridos quatro anos a contar da presente

data, não tiver sido iniciadas as obras da Barragem do Pico da Urtn ,

do Reservatório da Calheta/Coruchéu, e das Levadaq e se não tiver

sido requerido a verificação da conÍormidade ambiental do Central

Hidroelétrica da Calheta III, da Estação Elevatória da Calheta, da

Conduta Elevatória/Torçada e da Estação Elevatória do Paul e da

Calheta.

Autoridade de Avaliação de Impacte Ambiental

Maria Alexandra{
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